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EDITAL 

CARTA CONVITE Nº 002/2018 

 

A Fundação de Empreendimentos Científicos e Tecnológicos - FINATEC, por meio de sua 

Comissão de Licitação, convida proponentes elegíveis a apresentarem propostas para 

prestação de serviços especializados na realização de diagramação, editoração e formatação 

de arquivos em atendimento às demandas do projeto “VI Congresso Latino-americano de 

Agroecologia / X Congresso Brasileiro de Agroecologia V Seminário de Agroecologia do 

Distrito Federal e Entorno”. 

 

1. O objeto desta Carta Convite compreende a prestação de serviços de diagramação, 

editoração e formatação de cerca de 1.900 trabalhos que comporão os Anais do Evento 

Agroecologia  2017 - “VI Congresso Latino-americano de Agroecologia / X Congresso 

Brasileiro de Agroecologia V Seminário de Agroecologia do Distrito Federal e Entorno” a 

serem publicados na Revista eletrônica Cadernos de Agroecologia, conforme condições e 

especificações constantes no Anexo I - Termo de Referência, parte integrante deste 

Convite. 

 

2. A Proponente deverá apresentar sua proposta de preço de acordo com o Anexo II – 

Modelo de Proposta, contendo todas as especificações mínimas exigidas neste Convite, 

grafada em R$ (reais) e em língua portuguesa, impressa por qualquer meio eletrônico em 01 

(uma) via, em papel timbrado, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devendo ser datada e 

assinada na última folha e rubricada nas demais, por seu representante legal, e 

encaminhada no e-mail: licitacao@finatec.org.br, até a data 19 de janeiro de 2018 as 12h, 

contendo o que segue: 

a) Nome, endereço completo, telefone, conta bancária da Proponente e endereço eletrônico 

(e-mail); 

b) Prazo de validade da proposta, que deverá ser no mínimo de 60 (sessenta) dias contados 

da data da emissão. Caso não conste o prazo na proposta, esta será considerada válida pelo 

referido período; 

c) Valor unitário e total a ser cobrado por cada item, incluindo todos os tributos, 

impostos, taxas e outras despesas diretas e indiretas, incidentes sobre o objeto deste 

Convite, de forma que nada mais poderá ser cobrado da FINATEC.  

 

3. No julgamento das propostas serão considerados os seguintes critérios: 

a) Verificação ao atendimento de todos os itens constantes neste Convite;  

b) Menor preço para pagamento dos serviços e produtos a serem executados; 

c) Em caso de empate, será dada preferência à empresa que apresentar o menor prazo para 

a entrega; 

d) Permanecendo empate, haverá sorteio a ser realizado em data a ser fixada. 

 

4. Os serviços deverão ser prestados no prazo estabelecido no Anexo I - Termo de 

Referência, a contar da assinatura do Contrato. 

 

5. Os pagamentos serão realizados em 03 (três) parcelas, conforme item 4 do Anexo I - 

Termo de Referência, mediante depósito bancário, em até 10 (dez) dias úteis após a 

entrada, na FINATEC, da nota fiscal com emissão correta e com o atesto da Coordenadora 

do Projeto. 
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6. A prestação dos serviços fora das especificações indicadas neste Convite implicará na 

recusa de recebimento por parte da FINATEC. A Proponente vencedora terá 10 (dez) dias 

para as correções em conformidade com as especificações exigidas. 

 

7. Este Convite será divulgado via internet nos sítios www.finatec.org.br e 

www.licitnet.com.br. 

 

8. Quaisquer esclarecimentos sobre este Convite deverão ser encaminhados para: 

 

Fundação de Empreendimentos Científicos e Tecnológicos – FINATEC  

Universidade de Brasília, Campus Universitário Darcy Ribeiro 

Edifício FINATEC, Setor SS-4, Asa Norte, Brasília – DF, CEP: 70910-900 

 Telefone: (61) 3348-0513 - E-mail: licitacao@finatec.org.br 

 

 

Brasília–DF, 16 de janeiro de 2018. 

 

 

Alisson Macedo de Lima 

Presidente da Comissão de Licitação. 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1. O presente Termo de Referência se destina a atender às necessidades do Projeto 

“BNDES / FAV - “VI Congresso Latino-americano de Agroecologia / X Congresso Brasileiro 

de Agroecologia e V Seminário de Agroecologia do Distrito Federal e Entorno” que tem por 

finalidade a prestação de serviços de Diagramação, Editoração e Formatação, conforme 

detalhamento dos serviços constante na tabela abaixo: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE  QNTD 

01 

 

Prestação de serviços de diagramação, editoração e 

formatação de cerca de 1.900 trabalhos que comporão 

os Anais do Evento Agroecologia  2017 - “VI Congresso 

Latino-americano de Agroecologia / X Congresso 

Brasileiro de Agroecologia V Seminário de Agroecologia 

do Distrito Federal e Entorno” a serem publicados na 

Revista eletrônica Cadernos de Agroecologia. 

 

REVISTA 

ELETRÔNICA 

 

 

 

 

01 

 

2. DAS ESPECIFICAÇÕES 

 

2.1 Apresentação de projeto gráfico para impressão dos Anais. 

2.2 Diagramação, editoração e formatação de cerca de 1.900 trabalhos a serem 

publicados na Revista eletrônica Cadernos de Agroecologia, respeitando a formatação 

exigida pela Revista, conforme site.  

2.3 A empresa vencedora deverá fazer a inserção dos autores de cada trabalho no 

sistema de cadastro da revista supracitada. 

2.4 Os trabalhos podem ter de 01 a até 10 autores, excepcionalmente, alguns poderão 

ter mais que 10 autores.  

2.5 Cada trabalho terá no máximo 05 páginas e são compostos de texto, gráficos e 

figuras/fotos.  

2.6 O serviço deverá estar de acordo com as normas técnicas da ABNT e a identidade 

visual do Congresso. 

2.7 Os trabalhos deverão ser separados e publicados em treze temas geradores, 

conforme norma do congresso.  

2.8 Além dos textos corridos, o processo de editoração e diagramação também visa 
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editar gráficos, tabelas, tratar imagens (mapas, fotos, ilustrações, infográficos), criar capa e 

contracapa, aplicar elementos pré-textuais, cerca de 30 páginas, com expediente, ficha 

catalográfica, textos de apresentação e finalizar o arquivo geral.  

 

2.9 Os trabalhos serão disponibilizados pela Comissão Organizadora do Evento e em 

cada um a empresa deverá inserir o cabeçalho, conforme será especificado pelo Projeto 

conforme normas da Revista, que pode ser observada no site da mesma.  

 

Observações: 

 A página do congresso possui as normas exigidas para formatação dos arquivos; 

 A página da Revista Cadernos de Agroecologia tem os Anais do IX Congresso Brasileiro de 

Agroecologia, ocorrido no ano de 2015, para consulta e orientação. 

 

3. DA JUSTIFICATIVA 

 

3.1 A contratação de empresa para a prestação de serviços aqui descritos se justifica 

diante da necessidade de publicação dos resultados científicos dos grupos de pesquisa que 

trabalham com a temática no Brasil e exterior. A publicação dos resultados garante o 

avanço da adoção das tecnologias ali publicadas e permite o diálogo e discussão sobre as 

temáticas abordadas e o aprimoramento dos trabalhos a serem realizados a posteriori.   

 

4. DO PAGAMENTO  

 

4.1 Os pagamentos serão efetuados em 03 (três) parcelas mediante depósito bancário, 

em até 10 (dez) dias úteis após a entrada, na FINATEC, da nota fiscal com emissão correta 

e com o atesto da Coordenadora do Projeto. Conforme segue: 

 

4.1.1 30% na assinatura do contrato; 

4.1.2 35% quando 50% dos arquivos forem inseridos na revista eletrônica; 

4.1.3 35% na conclusão do trabalho; 

 

5. DO PRAZO E ENTREGA 

 

5.1. A empresa deverá apresentar o arquivo para aprovação da coordenação em até 25 

(vinte e cinco) dias corridos após a assinatura do contrato. Após a entrega, a 

Coordenação deverá aprovar ou solicitar ajustes no prazo de até 10 (dez) dias corridos. 

5.2. A empresa deverá apresentar a versão final, com ajustes, se necessário, para nova 

aprovação da Coordenação, no prazo de até 10 (dez) dias corridos. 
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5.3. A prestação dos serviços fora das especificações indicadas implicará na recusa de 

recebimento por parte da coordenação. A empresa deverá efetuar novo formato em até 10 

(dez) dias corridos para substituição do serviço por parte da empresa. 

 

 

Ana Maria Resende Junqueira 

Coordenadora do Projeto 
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ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA 

CARTA CONVITE Nº 002/2018 

 

 

DADOS DA PROPONENTE: 

Razão Social/CNPJ: 

Endereço completo: 

Telefone:                                       e-mail: 

 

À  

Fundação de Empreendimentos Científicos e Tecnológicos – FINATEC  

 

Prezados Senhores, 

 

Em atenção ao Edital em referência, apresentamos proposta para a prestação dos serviços 

descritos abaixo: 

 

Item Descrição  

 

Valor 

     01   

 Valor Total R$ 

 

Validade da Proposta: 

Condições de Pagamento: 

Dados bancários: Banco_______, Agência________, Conta Corrente nº_______. 

 

Declaramos total concordância com os termos e condições desta Carta Convite. 

 

 

(Cidade – UF), (dia) de (mês) de (ano). 

 

 

Assinatura/Carimbo do Representante Legal da Empresa 

(Papel Timbrado da Empresa)  

 


